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LEI N° 5.575, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais
suplementares  ao  orçamento  vigente,  aprovado  pela
Lei  Municipal  nº 5.457,  de 14 de dezembro de 2022,
destinados  a  suprir  dotações  orçamentárias
insuficientes, e dá outras providências.

A  SENHORA  PREFEITA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE  IBITINGA,  Estado  de  São  Paulo,  em  conformidade  com  a  Lei  Orgânica  do
Município, e nos termos do Autógrafo nº 472/2023, da Câmara Municipal, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais suplementares ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal nº 5.457, de 14
de dezembro de 2022, no montante de R$ 14.037.550,08 (quatorze milhões, trinta e sete mil,
quinhentos  e  cinquenta  reais  e  oito  centavos), destinados  a  suprir  dotações  orçamentárias
insuficientes, conforme as seguintes classificações orçamentárias:

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO

24 04.122.0006.3021.0000 manutenção do gabinete e dependencias 107.722,58

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

25 04.122.0006.3021.0000 manutenção do gabinete e dependencias 4.299,77

3.1.90.11.75 SUBSÍDIOS - AGENTES POLÍTICOS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

27 04.122.0006.3021.0000 manutenção do gabinete e dependencias 47.552,34

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 03 00 SECRETARIA DE FINANÇAS

92 04.123.0006.3023.0000 Manutenção da Secretaria de Finanças 114.034,16

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 04 00 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

103 04.122.0006.3024.0000 Manutenção da Secretaria de Assuntos juridicos 257.230,93

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

104 04.122.0006.3024.0000 Manutenção da Secretaria de Assuntos juridicos 14.822,06

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL
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02 04 00 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS

113 04.123.0006.3025.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.277.300,48

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 05 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

114 04.122.0006.3026.0000 Manutenção da Secretaria de Administração Publica 387.946,44

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

115 04.122.0006.3026.0000 Manutenção da Secretaria de Administração Publica 36.632,26

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

116 04.122.0006.3026.0000 Manutenção da Secretaria de Administração Publica 36.217,95

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

126 04.122.0006.3078.0000 Aposentadorias e Pensionistas 31.412,60

3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS

131 15.452.0003.3027.0000 Manutenção da Secretaria de Servicos publicos 1.098.254,28

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

132 15.452.0003.3027.0000 Manutenção da Secretaria de Servicos publicos 687.988,59

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

133 15.452.0003.3027.0000 Manutenção da Secretaria de Servicos publicos 830.120,85

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

177 12.361.0002.3028.0000 Promoção da Educação Fundamental 1.100.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

178 12.361.0002.3028.0000 Promoção da Educação Fundamental 252.638,09

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00
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01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

179 12.361.0002.3028.0000 Promoção da Educação Fundamental 29.107,19

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 08 03 SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL

216 12.365.0002.3029.0000 Promoção do Ensino em Creche 1.398.941,08

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

217 12.365.0002.3029.0000 Promoção do Ensino em Creche 489.450,03

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

218 12.365.0002.3029.0000 Promoção do Ensino em Creche 73.181,63

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

230 12.365.0002.3030.0000 Promoção de Ensino Pre Escola 210.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

231 12.365.0002.3030.0000 Promoção de Ensino Pre Escola 73.496,77

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

232 12.365.0002.3030.0000 Promoção de Ensino Pre Escola 25.200,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

02 08 08 FUNDEB 70%

270 12.361.0002.3028.0000 Promoção da Educação Fundamental 2.400.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

271 12.361.0002.3028.0000 Promoção da Educação Fundamental 450.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação
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273 12.365.0002.3029.0000 Promoção do Ensino em Creche 1.500.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

02 09 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

319 08.122.0011.3032.0000 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social 275.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

320 08.122.0011.3032.0000 Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social 17.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 10 00 SECRETARIA DA CULTURA

407 13.392.0008.3035.0000 Execução e apoio ao desenvolvimento social 39.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

408 13.392.0008.3035.0000 Execução e apoio ao desenvolvimento social 30.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

409 13.392.0008.3035.0000 Execução e apoio ao desenvolvimento social 55.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA

428 23.695.0013.3094.0000 Manutenção da Secretaria de Turismo, comercio e industria 220.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 12 00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

457 27.812.0005.3036.0000 Apoio as praticas esportivas e bem estar 142.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

458 27.812.0005.3036.0000 Apoio as praticas esportivas e bem estar 56.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

459 27.812.0005.3036.0000 Apoio as praticas esportivas e bem estar 80.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL
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02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

494 18.541.0006.3075.0000 Manutencao da Secretaria de Agricultura e meio ambiente 20.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

496 18.541.0006.3075.0000 Manutencao da Secretaria de Agricultura e meio ambiente 16.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA

550 04.122.0007.3089.0000 manutencao da atividade de corpo de bombeiro 98.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

551 04.122.0007.3089.0000 manutencao da atividade de corpo de bombeiro 56.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares descritos no
artigo 1º, na quantia de R$ 14.037.550,08 (quatorze milhões, trinta e sete mil, quinhentos e
cinquenta reais e oito centavos), serão cobertos com recursos provenientes das anulações das
seguintes dotações orçamentárias:

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO

26 04.122.0006.3021.0000 manutencao do gabinete do prefeito e dependencias -21.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

50 08.243.0011.3033.0000 manutencao do conselho tutelar -209.870,11

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

51 08.243.0011.3033.0000 manutencao do conselho tutelar -73.604,24

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 02 00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

77 04.121.0006.3022.0000 manutencao da secretaria de planejamento e coordenação -46.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL
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02 03 00 SECRETARIA DE FINANÇAS

93 04.123.0006.3023.0000 manutenção da secretaria de financas -27.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

94 04.123.0006.3023.0000 manutenção da secretaria de financas -4.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 05 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

787 04.122.0006.3289.0000 Pintura e Reforma Da cobertura da Prefeitura -900.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 06 00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS

134 15.452.0003.3027.0000 manutencao da secretaria de servicos publicos -58.987,08

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

143 15.452.0003.3043.0000 servicos de colet e transporte de residuos solidos -227.137,86

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

161 15.452.0003.3046.0000 manutenção dos logradouros publicos do municipio -73.896,97

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

163 15.452.0003.3047.0000 manutencao da frota da secretaria de serviços publicos -50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 08 00 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO

171 12.122.0002.2022.0000 manutencao dos servicos gerais de ensino -7.580,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

172 12.122.0002.2022.0000 manutencao dos servicos gerais de ensino -19.484,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

174 12.364.0002.3051.0000 transporte de estudantes universitarios -40.117,39

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL
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175 12.367.0002.3050.0000 servicos especializados em educação especial -7.277,64

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu

176 12.367.0002.3750.0000 servicos de apoio a educação especial -34.090,31

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

181 12.361.0002.3028.0000 promoção de educação fundamental -57.159,49

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

184 12.361.0002.3028.0000 promoção de educação fundamental -7.400,00

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

185 12.361.0002.3028.0000 promoção de educação fundamental -60.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

191 12.361.0002.3028.0000 promoção de educação fundamental -122.706,22

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

193 12.361.0002.3052.0000 reforma de predios escolares -80.800,48

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

199 12.361.0002.3054.0000 programa transporte de alunos -89.977,37

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

206 12.361.0002.3068.0000 manutencao da frota da secretaria de educação -67.540,44

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

208 12.361.0002.3068.0000 manutencao da frota da secretaria de educação -28.527,29

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

213 12.361.0002.3084.0000 promoção de alimentação dos servidores publicos - ensino fundamental -109.900,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
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02 08 03 SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL

219 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -160.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

221 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -25.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

228 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -25.016,67

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

233 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pré-escola -40.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

239 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pré-escola -450,00

3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - INTRA OFSS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

244 12.365.0002.3083.0000 promocao de alimentação para os servidores da educação infantil -78.400,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

245 12.365.0002.3083.0000 promocao de alimentação para os servidores da educação infantil -70.400,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

247 12.365.0002.3118.0000 reforma e ampliação da rede de predios escolares da educação infantil -242.115,10

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

250 12.365.0002.3118.0000 reforma e ampliação da rede de predios escolares da educação infantil -1.319.375,18

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

02 08 07 MERENDA ESCOLAR

255 12.306.0002.3031.0000 promoção se seguranca alimentar dos alunos -50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

260 12.306.0002.3031.0000 promoção se seguranca alimentar dos alunos -1.320,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f
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02 08 08 FUNDEB 70%

272 12.361.0002.3028.0000 promocao da educação fundamental -90.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
261 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação

275 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -200.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
271 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-CRECHE

277 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pre-escola -280.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

278 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pre-escola -195.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
272 000 EDUC. FUNDEB-MAGIST/PROF.EDUC.-PRÉ ESCOL

02 08 09 FUNDEB 30%

279 12.361.0002.3028.0000 promocao da educação fundamental -335.175,52

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

280 12.361.0002.3028.0000 promocao da educação fundamental -299.998,76

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

281 12.361.0002.3028.0000 promocao da educação fundamental -60.077,85

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

02 08 09 FUNDEB 30%

282 12.361.0002.3028.0000 promocao da educação fundamental -140.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

285 12.361.0002.3028.0000 promocao da educação fundamental -5.361,93

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

290 12.361.0002.3028.0000 promocao da educação fundamental -300.000,00
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4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

292 12.361.0002.3082.0000 promocao d saude dos servidores publicos ensino fundamental -386.606,54

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

294 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -350.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

295 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -262.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

296 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -53.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

297 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -50.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

299 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -300.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

02 08 09 FUNDEB 30%

303 12.365.0002.3029.0000 promocao do ensino em creche -50.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

305 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pre-escola -279.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
274 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA

306 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pre-escola -98.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
274 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA

307 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pre-escola -20.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
274 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA
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310 12.365.0002.3030.0000 promocao de ensino na pre-escola -100.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
274 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA

315 12.365.0002.3085.0000 promocao de saudos dos servidores publicos educação infantil -173.700,71

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
273 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - CRECHE

316 12.365.0002.3085.0000 promocao de saudos dos servidores publicos educação infantil -45.088,73

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 02 00

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
274 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS - PRÉ-ESCOLA

02 09 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

321 08.122.0011.3032.0000 manutencao da secretaria de desenvolvimento social -28.586,20

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 10 00 SECRETARIA DA CULTURA

797 13.392.0008.9032.0000 aquisição de veiculo para cultura -350.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 10 00 SECRETARIA DA CULTURA

798 13.392.0008.9033.0000 aquisicao de equipamento de luz e som para cultura -107.820,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 11 00 SECRETARIA DE TURISMO E DESENV COMERCIO E INDUSTRIA

429 23.695.0013.3094.0000 manutencao da secretaria de turismo comercio e industria -11.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 12 00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

472 27.812.0005.3077.0000 manutencao de espacos esportivos do municipio -350.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

495 18.541.0006.3075.0000 manutencao da secretaria de agricultura e meio ambiente -16.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL
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510 20.782.0012.3072.0000 munutencao das estradas rurais do municipio -125.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 14 00 SECRETARIA DA HABITAÇÃO E URBANISMO

522 16.122.0006.3063.0000 manutencao da secretaria de habitacao e urbanismo -30.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

523 16.122.0006.3063.0000 manutencao da secretaria de habitacao e urbanismo -51.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 20 00 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSITO E TECNOLOGIA

533 04.122.0007.3088.0000 manutencao da secretaria de seguranca publica -950.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

535 04.122.0007.3088.0000 manutencao da secretaria de seguranca publica -80.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

549 04.122.0007.3089.0000 manutencao da atividade do corpo de bombeiro -180.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 21 00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS

573 04.122.0006.3037.0000 manutencao da secretaria de obras publicas -30.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

574 04.122.0006.3037.0000 manutencao da secretaria de obras publicas -35.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

585 15.451.0003.1281.0000 obras publicas e instalações de bens publicos e infrae-strutura -400.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
100 063 RECURSO DA CESSAO ONEROSA-LEI 13885/2019
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02 22 00 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS ERELAÇÕES DO TRABALHO

594 04.122.0006.3038.0000 manutencao da secretaria de recursos humanos -109.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

595 04.122.0006.3038.0000 manutencao da secretaria de recursos humanos -70.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

606 04.122.0006.3081.0000 promocao da alimentacao de servidores publicos -120.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

02 23 00 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

607 24.131.0006.3039.0000 manutencao da secretaria de comunicação -38.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

608 24.131.0006.3039.0000 manutencao da secretaria de comunicação -27.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

90 00 00 Reserva de Contingência

775 99.999.2999.0999.0000 Reserva de Contingência -2.400.000,00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

776 99.999.2999.0999.0000 Reserva de Contingência -20.000,00

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 0 01 00

01 TESOURO
110 000 GERAL

Art. 3º  Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.373, de 29 de junho de 2022, referente ao exercício
programa 2023, nas ações dos seguintes Programas:

I) Programa 0002 denominado Educação Inclusiva e Acolhedora, com valor inicial previsto em R$
74.385.330,00 (setenta e quatro milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e trinta reais), com
acréscimo de R$ 1.184.367,17 (um milhão cento e oitenta e quatro mil trezentos e sessenta e sete reais
e dezessete centavos).

II) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial previsto
em R$ 33.302.844,00 (trinta e três milhões, trezentos e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais),
com acréscimo de R$ 1.806.341,81 (um milhão, oitocentos e seis mil trezentos e quarenta e um reais e
oitenta e um centavos).
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III)  Programa  0005  denominado  Promoção  de  qualidade  de  vida  e  bem-estar,  com valor  inicial
previsto em R$ 2.963.040,70 (dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, quarenta reais e setenta
centavos), com redução de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IV) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$
32.522.925,00 (trinta e dois milhões, quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais),
com acréscimo de R$ 827.171,57 (oitocentos e vinte e sete mil cento e setenta e um reais e cinquenta e
sete centavos).

V) Programa 0007 denominado  Segurança  Pública  e  Trânsito,  com valor  inicial  previsto  em R$
9.807.215,00  (nove  milhões,  oitocentos  e  sete  mil,  duzentos  e  quinze reais),  com redução de  R$
1.056.000,00 (um milhão e cinquenta e seis mil reais).

VI) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor inicial
previsto em R$ 2.880.021,35 (dois milhões, oitocentos e oitenta mil, vinte e um reais e trinta e cinco
centavos), com redução de R$ 333.820,00 (trezentos e trinta e três mil oitocentos e vinte reais).

VII)  Programa 0011 denominado  Desenvolvimento Humano e Promoção de Equidade, com valor
inicial previsto em R$ 10.778.885,40 (dez milhões, setecentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta
e cinco reais e quarenta centavos), com redução de R$ 20.060,55 (vinte mil sessenta reais e cinquenta
e cinco centavos).

VIII)  Programa  0012  Desenvolvimento  Territorial  Rural,  com  valor  inicial  previsto  em  R$
2.058.300,00 (dois milhões, cinquenta e oito mil e trezentos reais), com redução de R$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil reais).

IX) Programa 0013 denominado Turismo e Desenvolvimento Econômico, com valor inicial previsto
em R$ 11.725.103,00 (onze milhões, setecentos e vinte e cinco mil, cento e três reais), com acréscimo
de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais).

X)  Programa 2999  denominado  Reserva  de  contingencia,  com  valor  inicial  previsto  em  R$
2.420.000,00 (dois milhões quatrocentos e vinte mil reais), com redução de R$ 2.420.000,00 (dois
milhões quatrocentos e vinte mil reais).

Art.  4º  Fica  alterado o Plano Plurianual  –  PPA, criado
pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 de dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025,
referente ao exercício programa 2023, nas ações dos seguintes Programas:

I) Programa 0002 denominado Educação Inclusiva e Acolhedora, com valor inicial previsto em R$
74.385.330,00 (setenta e quatro milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, trezentos e trinta reais), com
acréscimo de R$ 1.184.367,17 (um milhão cento e oitenta e quatro mil trezentos e sessenta e sete reais
e dezessete centavos).

II) Programa 0003 denominado Cidade Limpa, Organizada e Sustentável, com valor inicial previsto
em R$ 33.302.844,00 (trinta e três milhões, trezentos e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais),
com acréscimo de R$ 1.806.341,81 (um milhão, oitocentos e seis mil trezentos e quarenta e um reais e
oitenta e um centavos).
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III)  Programa  0005  denominado  Promoção  de  qualidade  de  vida  e  bem-estar,  com valor  inicial
previsto em R$ 2.963.040,70 (dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, quarenta reais e setenta
centavos), com redução de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

IV) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$
32.522.925,00 (trinta e dois milhões, quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais),
com acréscimo de R$ 827.171,57 (oitocentos e vinte e sete mil cento e setenta e um reais e cinquenta e
sete centavos).

V) Programa 0007 denominado  Segurança  Pública  e  Trânsito,  com valor  inicial  previsto  em R$
9.807.215,00  (nove  milhões,  oitocentos  e  sete  mil,  duzentos  e  quinze reais),  com redução de  R$
1.056.000,00 (um milhão e cinquenta e seis mil reais).

VI) Programa 0008 denominado Desenvolvimento Cultural e Integração Artística, com valor inicial
previsto em R$ 2.880.021,35 (dois milhões, oitocentos e oitenta mil, vinte e um reais e trinta e cinco
centavos), com redução de R$ 333.820,00 (trezentos e trinta e três mil oitocentos e vinte reais).

VII)  Programa 0011 denominado  Desenvolvimento Humano e Promoção de Equidade, com valor
inicial previsto em R$ 10.778.885,40 (dez milhões, setecentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta
e cinco reais e quarenta centavos), com redução de R$ 20.060,55 (vinte mil sessenta reais e cinquenta
e cinco centavos).

VIII)  Programa  0012  Desenvolvimento  Territorial  Rural,  com  valor  inicial  previsto  em  R$
2.058.300,00 (dois milhões, cinquenta e oito mil e trezentos reais), com redução de R$ 125.000,00
(cento e vinte e cinco mil reais).

IX) Programa 0013 denominado Turismo e Desenvolvimento Econômico, com valor inicial previsto
em R$ 11.725.103,00 (onze milhões, setecentos e vinte e cinco mil, cento e três reais), com acréscimo
de R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais).

X)  Programa 2999  denominado  Reserva  de  contingencia,  com  valor  inicial  previsto  em  R$
2.420.000,00 (dois milhões quatrocentos e vinte mil reais), com redução de R$ 2.420.000,00 (dois
milhões quatrocentos e vinte mil reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. 
M., em 25 de outubro de 2023.

ALINE COSTA VIZOTTO
Diretora de Expediente
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